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	INDICAÇÃO Nº 523/2011




AUTORIA: Vereador CLÓVIS DE PAULA E DEMAIS VEREADORES

INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, ELABORAR PROJETO DE URBANIZAÇÃO, EM PARCERIA COM EMPRESÁRIOS, DA ÁREA PARALELA À AVENIDA OLACYR FRANCISCO DE MORAES, NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE AS EMPRESAS CAMPO FERRAGENS E RESTAURANTE E HOTEL EQUIP. 

                                           

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente indicação, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Infraestrutura, elaborar projeto de urbanização, em parceria com empresários, da área paralela à Avenida Olacyr Francisco de Moraes, no trecho compreendido entre as empresas Campo Ferragens e Restaurante e Hotel Equip.






JUSTIFICATIVA

Os empresários que estão com suas empresas instaladas na Avenida Olacyr Francisco de Moraes, mais especificamente entre o Restaurante e Hotel Equip e a Campo Ferragens, vem nos questionando já há muito tempo pela falta urbanização naquele espaço entre as empresas até o meio-fio da referida avenida.
Informamos, ainda, que com a urbanização na paralela, a Avenida Olacyr Francisco de Moraes ficará com boa aparência, tendo em vista que esta é uma importante via de acesso para o Centro da cidade, principalmente para quem chega a Campo Novo vindo de Cuiabá e outras localidades no mesmo sentido. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 5 de dezembro de 2011.
Ver. CLÓVIS ANTONIO DE PAULA

Ver. ADILSON ROQUE TEIXEIRA(QUINO)            Ver. AMANTINO BAIOTO

Ver. ARLEY LEITE PEREIRA                  Ver. DIONARDO MENDES

Ver. EDLAMÁ B. MARQUES             Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)

Ver. VAGNER HERKLOTZ              Ver. Dr. VICTOR BRAGA PINTO

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





